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JP'REFEJ[TUR..A MUNIC][PAL DE IBOTUCA1rll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 016/2022 

Contrato/Aditivo nº035/2024 
ProceSSJ Administrativo nº 3.963/2024, anexado ao de nº 51 .013/2021 - Chamada Pública nº 002/2021 - Art. 25, 
"caput" da Lei 8.666/93. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A 
O8..ETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS 
Aditamento: Prorrogação de prazo do contrato 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de S2rviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, peSSJa jurídica de direito público interno, com ~e à Praça 
Pedro Torre~ nº 700, irnn-ita no CNPJ sob o nº 46.634.101/0001-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 76 de ~embro de 2014, reprerentado pelo Secretário Municipal de Governo, FÁBIO VIEIRA DE 
SOUZA LEITE, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 25.340.259-4 e 
inscrito no CPF sob nº. 268.664.148-73 e de outro lado, como CONTRATADA, o BANCO DO BRASIL S.A, inscrito 
no CNPJ!M F sob o nº.00.000.000/0001-91, ~iada na Q Saun Quadra 5 lote B Torres 1,1 1,111, S/N, Andar 1A, Sala 10 a 
7601, Asa Norte, Brasília CEP 70.040-912, Distrito Federal, neste ato representado por reu reprerentante legal abaixo 
assinado, com bare no proceSSJ administrativo e pregão acima mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da 
lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente 
aceitem e reciprocamente outorgafi\ a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 22/02/2022, nos autos do proceSSJ administrativo acima descrito, pelos motivos nele 
devidamente justificados e autorizados prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meres, de 22/02/2024 à 
21/02/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores das tarifa~ previstas no chamamento público, reroo atualizadas pelo I NPC, 
conforme previ são contratual passando a vi gorar os regui ntes vai ores: 

R $ 3,65 (três reais e sessenta e cinco centavos) por documento recebido via guichê de caixa para guias com valores 
até R $ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 
R $ 3,43 (três reais e quarenta e três centavos) por documento recebido via guichê de caixa para guias com valores 
acima de R$1 .500,00 (mil e quinhentos reais); 
R $ 2, 60 ( dois reais e sessenta centavos) por documento recebido via correspondente bancário/rede lotérica; 
R$1,05 (um real e cinco centavos) por documento recebido via internet; 
R$1,40 (um real e quarenta centavos) por documento recebido via autoatendimento; 
R$ O, 12 (doze centavos) por registro, na redisponibilização de arquivo retorno. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a continuar recebendo tributo~ imposto~ tax~ 
dívida ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade, adequadas ao padrão FEBRABAN de arrecadação nos 
canais de atendi menta i cientificados na CI áusul a Primeira, parágrafo único, do instrumento ora aditado. 

Parágrafo Segundo: CaS) a CONTRATADA por conveniência operacional interna optou ou venha a optar por operar 
com um único valor de documento recebido via guichê de caixa independentemente do valor da guia, receberá aquel de 
menor valor, ou reja aquele previsto para guias com valores acima de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reai . 



PR.EFE J[TllR.A MllNIC J[ PAL DE Ja0TUC.A.7rll 
E STADO DE S ÃO PAULO 

CLÁUSU LA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento ora aditado. 

E, por estarem assim. justos e contratados, assinam o pre9=nte instrumento parti a.JI ar, em duas vi as de igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 19 de fevereiro de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

O~:~~W 
,_..,; ~ Ramos 

Chefe do Setor de eomratos 
RI nº 5817-3 

rique Tonesi Barison 
Gerente Geral UN 
ilt. l'ô.9::S!l.009-6, 

,1oa • r-1enrique Franco 
RI 7353-9 

\uxi liar Administrativo 


